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CAMARA MUNIC~PAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

WaMa, -~eh Seur-{ 
, 

LEI Nº. 3301 DE 18 DE MARÇO DE 2010. 
(Autógrafo nº. 122/09, Projeto de Lei nº. 151/09, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Dispõe sobre o Programa "Atletas 
Olimpicos" nas escolas públicas 
cjo Municipio de Ubatuba. 

Ricardo Cortes, Preside~te?'''· ~âmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de sual',,atti6uições.legai .~·· 

"' Faço Saber 
artigo 40 da Lei OrgfrÍi~a do -........ #--.... 

nos termos do § 8° do 

' ·"" .,_ 

, i*&'!:.'D;- '$P1·~.'. '1, "-Jl/é~;-::OJ,. 

Art. 1º. Ficá instituido o Progr_ama "Atletas Olirjipicos" nas escolas públicas do 
Município de Ubatuba' ccfm o objetivo de'jjesénvolver a prátióa dos esportes olímpicos. 
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Art. 2°. fFi}a o Poder E*;~:~tivoTautorizado a 1c:ria~ convênio com instituições, 
faculdades, universidâdei§, associaçõeré1~cl'~~es esportivos ~~raiatuar no programa. 
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Art. 3º.

1
HPaía inclusão dos !alunos no programa deverão ser observados os 

seguintes critérios: ~ !__ _: ~ ~ 
1- estarf,mátriculado1e.,freqüentar .~scol~s da re~e pública; 
li t b" ~ d' ' "'t· ' "'' 1"' ' 'a'' ·"1· g ~ - er 9~~e':!A 1ri:~n.o~c~r ~'"'~,88 1nar; _ - 1 
Ili - P!i\ur.escenc1a dos - responsave1s ·pelos-, menores para aderirem ao 

Programa. ~ 11_ ~~~.. ,zç~~~~~~· !. ~ .. 

···~'2?f~" ·~_J:;;;-2~._k.y,.S~" . .i:•~~~~~l"'i/>'·~;);;'.j,ac.,"_ ··.' . ' ' . -
Art. 4º.:1'\s d . esas,decó(r.entes•dacaRhcaÇ?P d<:>~ta Lei correrao por conta de 

dotações orçame~tári:tS,.-nr:ó'ririáS:ts'ú-p·fêrTI~htâ~âsfs-é~fieCêSSáílo~-~~·-·-1 --· 

~~,"~'-'~{ >~~~JIY' -::-7 
Arfo S9/0·P~ÓCler exeé:ufi,ío-regulamii:~fa'rá a p}ese j~eL 

•• , /A>- ''''" '""4:0 ,-,,;,ç~-' ' .L0,' <•''/ ,., { 12 - ,."" ~~- ,,,, s_"\ / 
A 60 ,,. I[\~ .~ ·1- ''9' ~ t " - KI' -rt. . t:.!:>ta_ e·1-eQ_ ra,em'Wt ar lf'la\l<la a,ue-Sua_puu tcaçao. 
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Câmara nicipal de Ubatuba, 27 de janeiro de 2010. 
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V 
Ricard Cortes - DEM 

P esidente 
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